
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

Segunda - Feira - Recife, 12 de Janeiro de 2009 - BG  nº  A 1.0.00.0 006
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BOLETIM GERAL
NOVOS SOLDADOS NA POLÍCIA MILITAR

Os mais novos integrantes da Polícia Militar de Pernambuco (PMPE) já estão atuando nas ruas a 
partir desta sexta-feira (09). A formatura de conclusão do Curso de Formação de Soldados (CFSD) turma 
2008  aconteceu  na  noite  da  quinta-feira  (08),  no  Quartel  do  Comando  Geral  (QCG)  da  Corporação 
localizado no bairro do Derby.

Os 557 formandos participaram da solenidade militar e horas antes foram empossados no cargo 
pelo governador do Estado, Eduardo Campos,  em evento de diplomação no Centro de Convenções de 
Pernambuco.

Os  soldados  irão  atuar  inicialmente  na  Operação  Sossego  desencadeada  pela  Secretaria  de 
Defesa Social (SDS), que vem sendo posta em prática desde o último final de semana, com a finalidade de 
realizar um reforço operacional no policiamento ostensivo e principalmente para o combate à poluição 
sonora em praias do litoral pernambucano, cuja incidência de casos ocorre com maior freqüência neste 
período em função das férias de verão.

Posteriormente, os 557 novos soldados serão remanejados para as várias unidades operacionais 
da PMPE no estado. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 13 - (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Wilton                          20º BPM

Fone: 9615-8568

OFICIAL DE  DIA AO QCG  -  Ten PM Cristina                                           DF

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
[

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

1.1.0.   Férias – Apresentação

Apresentou-se no dia 05 JAN 2009, o Cel PM Mat. 1488-5, Dickson Franklin Alves de Lima 
(Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa), após o gozo de 02 (dois) dias restantes das férias relativas ao ano 
de 2007, conforme publicou o BG nº 213, de 14 NOV 08.

Em consequência, deixa de responder pela DEIP, o Ten-Cel PM Mat. 1832-5, Luís Aureliano de 
Barros Correia (Comandante do Campus de Ensino Mata). (Nota nº 001/2009/DEIP-4).

1.2.0.   Requerimento Despachado

Ten-Cel PM Mat. 1733-7/CPS II,  José Marcelo Garcia Bessa Júnior - Concessão de 06 (seis) 
meses de licença especial, referente ao 2º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 15 JAN 
2009. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” 
c/c o Art. 65, da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 002/2009/DGP-3/SD-1).
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou no dia 07 JAN 2009, o seguinte ato:

Nº 064 -  Designar  o  Ten-Cel  PM  Alexandre  José  Araújo  de  Carvalho,  Mat.  1718-3,  Chefe 
Adjunto da Secretaria Especial da Casa Militar, para responder pelo expediente da referida Secretaria, no 
período de 06 a 20 JAN 2009, durante a ausência do seu titular em gozo de férias regulamentares.

(Transcrito do DOE nº 004, de 08 JAN 2009)

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria Executiva de Relações Institucionais da Casa Civil

Nº 003, de 07 JAN 2009

O Secretário Executivo de Relações Institucionais da Casa Civil, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o disposto no Ato nº 4025, de 30 DEZ 2008, e no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e 
alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizado os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Cb PM Edjamir Monteiro Pereira e da Sd PM Shirley Cavalcanti Albuquerque Torres, 
para, em Brasília – DF no período de 04 JAN a 03 ABR 2009, participar do treinamento no Programa 
Bolsa Formação, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 004, de 08 JAN 2009)

3.2.0.   Da Secretária Executiva de Defesa Social

Nº 56, de 07 JAN 2009

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE o 2º Sgt PM Enéas Melo de Santana, Mat. 
30605-3, ficando dispensado da Função Gratificada de Apoio 2, Símbolo FGA-2, da Gerencia de Análise 
Criminal e Estatística/SDS. Servilho Silva de Paiva - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 004, de 08 JAN 2009)

3.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 1428, de 29 DEZ 2008

EMENTA: Procede Reintegração de Ex-PM em Cumprimento à Decisão Judicial

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no Inciso XVI 
do Art.101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e 
em cumprimento ao Mandado de Segurança nº 179370-6, de 1º DEZ 08, oriundo do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco  –  8ª  Câmara  Cível,  tendo  como  Impetrante  Arnon  Brito  da  Silva  e  como  Impetrado  o 
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, encaminhado para o conhecimento desta 
Corporação  por  meio  do  Ofício  nº  105/GAB,  de  03  DEZ 08,  expedido  pelo  Des.  José  Ivo  de  Paula 
Guimarães e o Encaminhamento nº 613/AEAJA, de 12 DEZ 08, da Assessoria Especial de Apoio Jurídico-
Administrativo da PMPE. 
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R E S O L V E: 
I – Reintegrar à PMPE, por decisão judicial, o Ex-Sd PM Mat. 24763-4, Arnon Brito da Silva, 

tendo em vista que o referido teve suspensa a sua reintegração, conforme fez público o Diário Oficial do 
Estado nº 208, de 31 OUT 08 e transcrito no Boletim Geral/PMPE nº 205, de 04 OUT 08; 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as providências pertinentes em suas 
respectivas áreas de responsabilidade. Recife-PE, 29 DEZ 2008. 

--oo(0)oo--

Nº 1429, de 29 DEZ 2008

EMENTA: Procede Reintegração de Ex-PM em Cumprimento À Decisão Judicial

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no Inciso XVI 
do Art.101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e 
em cumprimento à decisão judicial  proferida nos autos da Ação Ordinária nº 001.2004.005175-8,  pelo 
Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública, tendo como Autor Cláudio Roberto Farias Passos e como Réu o 
Estado de Pernambuco, encaminhado para o conhecimento desta Corporação por meio do Ofício nº 2738, 
de 1º DEZ 08, expedido pela Ilma. Sra. Luciana Roffé de Vasconcelos, Procuradora Chefe Adjunta do 
Contencioso  da  Procuradoria  Geral  do  Estado  e  Encaminhamento  nº  611/AEAJA,  de  11  DEZ 08,  da 
Assessoria Especial de Apoio Jurídico-Administrativo da PMPE,

R E S O L V E: 

I - Reintegrar à PMPE, por decisão judicial, o Ex-Sd PM Mat.103503-7, Cláudio Roberto Farias 
Passos, licenciado do serviço ativo da Corporação, conforme fez público o Boletim Geral nº 093, de 21 
MAI 07; 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as providências pertinentes em suas 
respectivas áreas de responsabilidade. Recife-PE, 29 DEZ 2008. 

--oo(0)oo--

Nº 1430, de 29 DEZ 2008

EMENTA:  Procede Reintegração de Ex-Aluno do Curso de Formação de Soldados 
PM, em Cumprimento à Decisão Judicial

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no Inciso XVI 
do Art.101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e 
em cumprimento ao Mandado de Citação - Expediente nº 2008.0181.001064, de 1º DEZ 08, oriundo do 
Juízo de Direito – 6ª Vara da Fazenda Pública, tendo como Exeqüente Luiz de Castro Batista Júnior e como 
Executado o Estado de Pernambuco,  encaminhado para o conhecimento desta Corporação por meio do 
Ofício nº 2.799/2008, de 09 DEZ 08, expedido pela Ilma. Sra. Procuradora Chefe Adjunta do Contencioso-
PGE  e  o  Encaminhamento  nº  612/2008 –  AEAJA,  de  11  DEZ 08,  da  Assessoria  Especial  de  Apoio 
Jurídico-Administrativo da PMPE,

R E S O L V E: 

I - Reintegrar à PMPE, por decisão judicial, o Ex-Aluno do CFSd PM Mat. 980464-1, Luiz de 
Castro Batista Júnior, demitido do serviço ativo da Corporação, conforme fez público o Boletim Geral nº 
047, de 12 MAR 99; 

II – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as providências pertinentes em suas 
respectivas áreas de responsabilidade. Recife-PE, 29 DEZ 2008. 

(Transcritas do DOE nº 005, de 09 JAN 2009)
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4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 014, de 07 JAN 2009

EMENTA: Torna  sem  efeito  Portaria  que  Submete  Militar Estadual a Conselho de Dis-
                    ciplina

         O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, 

Considerando que a Portaria do Comando Geral nº 383, de 30 MAR 04, publicada no Boletim 
Geral nº 091, de 20 MAI 04, fora publicada com incorreção referente a matrícula do Sd PM José Correia de 
Andrade Filho;

Considerando que a retificação feita na supracitada Portaria, por meio da Nota nº 026, publicada 
no Boletim Geral nº 116, de 22 JUN 05, não corrigiu o erro referente ao número de matrícula, substituindo 
o nome do Sd PM José Correia de Almeida Filho, pelo Cb PM José Correia de Almeida Filho, à época 
Soldado, como autor do fato, incluindo este ultimo equivocadadmente no grupo dos aconselhados,

R E S O L V E:

I - Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 383, de 30 MAR 04, publicada no Boletim 
Geral nº 091, de 20 MAI 04, que submetera a Conselho de Disciplina o então Sd PM Mat. 20135-9, José 
Correia de Almeida Filho, por haver sido publicada com incorreção;

II - Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da presente Portaria ao  Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 015, de 07 JAN 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, 
de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 
20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a competência 
e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “a”, “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, a Subtenente PM Mat. 22242-9/CASIS, 
Marta Pereira de Siqueira Leite (considerando o constante dos Ofícios nº 2109/2008 – Gab/Cor.  Ger., 
Protocolo nº 3005/08, de 03 NOV 08; nº 1843/2008 – Gab/Cor. Ger., Protocolo nº 2481/08, de 18 SET 08 e 
nº 1210/2008 - DIPES/CASIS, de 03 NOV 08 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de 
ter sido acusada oficialmente   pela  conduta  irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, 
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do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver no período de 28 ABR a 1º MAI 07, na 
condição de responsável administrativa pela sala de costuraria e lavanderia do Centro de Apoio ao Sistema 
de Saúde (CASIS), após detectado o extravio de uma máquina de costura marca Singer, tombada sob o nº 
440551;  uma  máquina  de  costura,  elétrica,  marca  Singer,  tombada  sob  o  nº  440546;  e  um motor  de 
máquina de costura industrial,  marca Nissin,  tombada sob o nº 440544, todas pertencentes ao referido 
Centro, adquirido juntamente com o Cap PM Mat. 11946-6, Cláudio Francisco dos Santos, que era lotado 
na mesma unidade militar, máquinas usadas e inservíveis, para substituir as extraviadas, cuja reposição 
ocorreu à revelia da administração pública, simulando serem as desaparecidas, tudo conforme denúncia do 
Ministério Público do Estado de Pernambuco;

II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, a policial 
militar ora submetida a Conselho de Disciplina, exercera normalmente as funções policiais na OME de 
origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 016, de 07 JAN 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, 
de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 
20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a competência 
e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 23545-8/12º BPM, Paulo 
Roberto de Santana (considerando o constante  do Ofício nº  0898/2008 – Gab/Cor.  Ger.,  Protocolo nº 
3264/07, de 30 ABR 08 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado 
oficialmente  pela  conduta  irregular  perante  ato  cometido,  desabonador  da  honra  pessoal,  do pundonor 
policial  militar  e  do  decoro  da  classe,  por  haver  sido  identificado  como  idealizador  e  fornecedor  do 
equipamento conhecido como “chupa-cabra”, destinado à clonagem de cartões magnéticos (crédito/débito), 
do qual o garçon Gleidson Ferreira Lima fazia uso para a prática delitiva de duplicação dos cartões no 
interior do Restaurante Euforia, local onde trabalhava, localizado no Bairro de Piedade, Recife-PE, sendo 
preso em flagrante delito, no dia 11 OUT 07, quando tentava fazer uso do referido equipamento, revelando 
durante sua ouvida na sede policial, a participação de uma segunda pessoa, que após diligências realizadas 
pela autoridade policial, levaram a identificação do militar ora Aconselhado, tudo  conforme denúncia do 
Ministério Público do Estado de Pernambuco;

II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, o policial 
militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercera normalmente as funções policiais na OME de 
origem; 
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III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina;

    
IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 017, de 07 JAN 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, 
de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 
20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a competência 
e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb RRPM Mat. 12954-2, Manoel Tavares 
Cavalcanti  Neto  (considerando  o  constante  dos  Ofícios  nº  1343/2008  –  Gab/Cor.  Ger.,  Protocolo  nº 
2576/2008, de 09 JUL 08 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado 
oficialmente  pela  conduta  irregular  perante  ato  cometido,  desabonador  da  honra  pessoal,  do pundonor 
policial militar e do decoro da classe, quando no dia 1º OUT 06 (data do pleito eleitoral), por volta da 15 
horas, nas proximidades da Câmara Municipal de Lagoa do Carro-PE, apresentando sinais de embriaguez 
alcoólica, sido autuado em flagrante delito por  utilizar equipamento de som em seu veículo em volume 
incompatível,  fazendo  divulgação  política  e  contrariando  a  legislação  eleitoral  em vigor,  bem como, 
portava arma de fogo (Revólver Cal.  38),  sem registro  e com a numeração  suprimida,  tudo conforme 
denúncia do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, para 
que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

N° 018, de 08 JAN 2009

EMENTA: Concessão de Licença para Tratar de Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

        
R E S O L V E:

I- Conceder,  com fundamento no Art. 66, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74, 02 (dois) anos de 
Licença para Tratar de Interesse Particular (LTIP), a/c da data de sua publicação, ao Cap QOAPM Mat. 
13666-2/5ª CIPM, Donizete Rodrigues da Silva.

II -  O requerente declarou que não deseja continuar contribuindo para o FUNAFIN durante o 
período de gozo da licença. Por delegação: Henrique Gominho Ferraz -  Ten-Cel PM Resp. p/ DGP.
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Nº 021, de 08 JAN 2009

EMENTA: Altera a Portaria do Comando Geral n° 1.136, de 06 NOV 2008, publicada 
no Boletim Geral nº 210, de 11 NOV 2008

     
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos Artigos 102, 

103, 104, e 214 do Regimento Interno do Colégio da Polícia Militar (Portaria do Comando Geral nº 1.268, 
de 12 AGO 03),

R E S O L V E:

Art. 1º – Tornar sem efeito o item 7.2.2. da Portaria do Comando Geral nº 1.136, de 06 NOV 
2008, publicada no Boletim Geral nº 210, de 11 NOV 2008, que tem a seguinte redação:

“7.2.2. Para que o candidato seja classificado terá que obter a média aritmética da pontuação 
alcançada nas duas disciplinas (Português e  Matemática) igual ou superior a 7,0 (sete), sendo obedecida a 
ordem crescente das notas para o preenchimento das vagas.” 

Art. 2º - Revogar as disposições em contrário;
                                          
Art. 3º - Contar os efeitos de desta Portaria a partir de 11 NOV 2008.

5.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO DE 
PERNAMBUCO

5.1.0.   Extratos de Decisões Monocráticas

Nº 1490/2008
Reserva e Reforma
Interessado: Ozias Pereira da Silva, Mat. 174572, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato  Submetido  a  Registro:  Portaria-FUNAPE  nº  2500,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 30 AGO 
2008, republicada em 10 SET 2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 AGO 2008, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.961,99, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 30 AGO 08 R$ 1.634,99
Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    245,25
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço 
(adquirida após a EC nº 19/98)-5% R$     81,75
TOTAL R$ 1.961,99

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 17 NOV 2008.
Conselheiro Romário Dias.

(Transcrito do DOE nº 004, de 08 JAN 2009)
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6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Resultado de Licitação

Tomada  de  Preços  nº  001/08  –  Proc.  nº  175/08, Objeto:  Contratação  de  empresa  de  engenharia  para 
Execução  dos  Serviços  Necessários  à  reforma  da  Traumatologia  -  GEPRI.  Empresa  Vencedora:.JWA 
Construção e Comércio Ltda.

Tomada  de  Preços  nº  002/08  –  Proc.  nº  176/08, Objeto:  Contratação  de  empresa  de  engenharia  para 
Execução  dos  Serviços  Necessários  à  reforma  do  Rancho  do  Sistema  de  Saúde  da  PMPE.  Empresa 
Vencedora: CIFRA Engenharia e Serviços Ltda.  Obs.: Maiores informações, acessar atas de julgamento 
dos Processos. Recife, PE, 07 JAN 2008. Robson Inácio Vieira - Maj PM - Presidente da CPL/CASIS. 

(Transcrito do DOE nº 004, de 08 JAN 2009)

6.2.0.   Aviso de Licitação

Encontram-se abertos no Sistema de Saúde da PMPE, os seguintes Processos Licitatórios:
Pregão Eletrônico 001,  Processo nº 001/09,  Registro  de Preços  para Fornecimento de Material  Penso, 
Soluções Hospitalares e Material Radiológico. Abertura: 21 JAN 09 às 09 horas. 

Pregão Eletrônico 002,  Processo nº 002/09,  Registro  de Preços  para Fornecimento de Material  Penso, 
Soluções Hospitalares e Material Radiológico. Abertura: 22 JAN 09 às 09 horas.

Pregão Eletrônico 003,  Processo nº 003/09,  Registro  de Preços  para Fornecimento de Material  Penso, 
Soluções Hospitalares e Material Radiológico. Abertura: 23 JAN 09 às 09 horas.

Pregão Eletrônico 004, Processo nº 004/09, Fornecimento de Leite pasteurizado tipo "C".Abertura: 21 JAN 
09 às 14 horas.

Pregão  Eletrônico  005,  Processo  nº 005/09,  Fornecimento  de  Gás  Butano  em  Botijões  e  Cilindros. 
Abertura: 22 JAN 09 às 14 horas. Os Editais encontram-se no site www.redecompras.pe.gov.br. Recife, PE, 
07 JAN 2008. Robson Inácio Vieira - Maj PM - Pregoeiro/CASIS.

(Transcrito do DOE nº 004, de 08 JAN 2009)

7.0.0.   COMANDO GERAL

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Avisos de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  003/2009-CPL/Central  -  Objeto:  Aquisição  de  pneus  novos  para  a  PMPE. 
Recebimento das Propostas: até 21 JAN 2009 às 10 horas. Disputa de Preços:  21 JAN 2009 às 10h30. 
(Horário de Brasília). 

Pregão Eletrônico nº 004/2009-CPL/Central - Objeto:  Aquisição de insumo de informática para o BPRv. 
Recebimento das Propostas: até 21 JAN 2009 às 11 horas. Disputa de Preços:  21 JAN 2009 às 11h30. 
(Horário de Brasília). Obs: Os editais na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CENTRAL, sita a Praça do 
Derby,  s/nº,  Derby  –  Recife/PE,  das  07  às  13  horas  ou  nos  sites  www.pm.pe.gov.br  e 
www.redecompras.pe.gov.br Fones: (81) 3181.1124 e 3181.1203. 

(Transcrito do DOE nº 004, de 08 JAN 2009)

http://www.redecompras.pe.gov.br/
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7.2.0.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 042/2008-CPL/Central – Objeto: Aquisição de exaustor, bebedouro, condicionador de 
ar,  ventilador e freezer para a PMPE.  Vencedoras:  Ana Paula Pimentel Pífano-ME; Astefrio Comércio 
Representação e Serviços Ltda; Comercial E.W.E de Produtos Ltda; Cristiane Dias de Araújo-ME; Pedro 
Emanuel  Salviano  Hordonho  e  Porto  Belo  Comércio  e  Turismo  Ltda-ME.  Obs:  Informações 
complementares disponíveis no www.redecompras.pe.gov.br. 

(Transcrito do DOE nº 004, de 08 JAN 2009)

7.3.0.   Extratos de Contratos

Contrato nº  019/2007-BPRv.  Termo  Aditivo  nº  002/2008-BPRv.  Contratada: D.R  Serviços  Peças  e 
Acessórios Ltda. Objeto: Extensão contratual. Vigência: 1º JAN 2008 a 12 MAR 2008. Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 002. Data da Assinatura: 1º JAN 2008. Contrato nº 032/2007-BPRv. Termo 
Aditivo  nº  004/2008-BPRv.  Contratada: Extra  Peças  e  Serviços  Ltda.  Objeto: Extensão  contratual. 
Vigência: 1º JAN 2008 a 27 MAI 2008.  Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 010.  Data da 
Assinatura: 1º JAN 2008. Contrato nº 018/2007-BPRv. Termo Aditivo nº 005/2008-BPRv. Contratada: C. 
Freire Comércio e Representação Ltda.  Objeto: Extensão contratual.  Vigência: 1º JAN 2008 a 12 MAR 
2008. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 001. Data da Assinatura: 1º JAN 2008. Contrato nº 
020/2007-BPRv.  Termo  Aditivo  nº  006/2008-BPRv.  Contratada: Fidel  Auto  Peças  Ltda-ME.  Objeto: 
Extensão  contratual.  Vigência: 1º  JAN  2008  a  12  MAR  2008.  Classificação  dos  Recursos: Nota  de 
Empenho  n°  001.  Data  da  Assinatura: 1º  JAN 2008.  Contrato nº  020/2007-BPRv.  Termo  Aditivo  nº 
007/2008-BPRv.  Contratada: Fidel  Auto Peças Ltda-ME.  Objeto: Prorrogação contratual.  Vigência: 12 
MAR 2008 a 12 SET 2008. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 002. Data da Assinatura: 12 
MAR 2008.  Contrato nº 019/2007-BPRv.  Termo Aditivo  nº 008/2008-BPRv.  Contratada: D.R Serviços 
Peças  e  Acessórios  Ltda.  Objeto: Prorrogação  contratual.  Vigência: 12  MAR  2008  a  12  SET  2008. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 003.  Data da Assinatura: 12 MAR 2008.  Contrato nº 
018/2007-BPRv. Termo Aditivo nº 009/2008-BPRv. Contratada: C. Freire Comércio e Representação Ltda. 
Objeto: Prorrogação contratual. Vigência: 12 MAR 2008 a 12 SET 2008. Classificação dos Recursos: Nota 
de  Empenho  n°  002.  Data  da  Assinatura: 12  MAR 2008.  Contrato nº  036/2008-Central.  Contratada: 
MAPFRE  Vera  Cruz  Vida  e  Previdência  S/A.  Objeto: Prestação  de  serviços  de  seguro  de  vida  e  de 
acidente, destinados a todos os Policiais Militares ativos e inativos da PMPE. Vigência: 1º JUL 2008 a 31 
DEZ 2008. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 05897.  Data da Assinatura. 1º JUL 2008. 
Contrato nº  038/2008-Central.  Contratada: Cia.  Editora  de  Pernambuco-CEPE.  Objeto: Contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de duas assinaturas em mídia eletrônica (licença para acesso) do 
Diário Oficial do Estado DOE para a PMPE.  Vigência: 24 SET 2008 a 24 SET 2009. Classificação dos 
Recursos: Notas de Empenhos n°s 6071, 0825 e 6287.  Data da Assinatura. 24 AGO 2008.  Contrato nº 
039/2008-Central.  Contratada: Fundação  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  da  Universidade  Federal  de 
Pernambuco-FADE-UFPE.  Objeto: Prestação de serviços  de execução do Curso de Pós-graduação em 
Contabilidade e Controladoria , Temática Governamental / Especialização para cinco Oficiais da Polícia 
Militar. Vigência: 02 AGO 2008 a 31 DEZ 2008. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 5237. 
Data da Assinatura. 29 JUL 2008.  Contrato nº 040/2008-Central.  Contratada: Alimento do Lar Ltda-ME. 
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentício para a PMPE.  Vigência: 04 NOV 2008 a 31 DEZ 2008. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 6508.  Data da Assinatura. 04 NOV 2008.  Contrato nº 
041/2008-Central. Contratada: Ceres Cereais e Estivas Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios 
para a PMPE. Vigência: 04 NOV 2008 a 31 DEZ 2008. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 
6507.  Data da Assinatura. 04 NOV 2008.  Contrato nº 042/2008-Central.  Contratada: ETAP Empresa de 
Transporte e Administração de Pessoal Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE. 
Vigência: 04 NOV 2008 a 31 DEZ 2008. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 6506.  Data  da 
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Assinatura. 04  NOV  2008.  Contrato nº  043/2008-Central.  Contratada: FR  Comércio  de  Cereais  e 
Hortifrutigranjeiros Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE. Vigência: 04 NOV 
2008 a 31 DEZ 2008. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 6505. Data da Assinatura. 04 NOV 
2008.  Contrato nº  044/2008-Central.  Contratada: J.J  Alimentos  &  Conveniência  Ltda.  Objeto: 
Fornecimento  de  gêneros  alimentícios  para  a  PMPE.  Vigência: 04  NOV  2008  a  31  DEZ  2008. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 6504.  Data da Assinatura. 04 NOV 2008.  Contrato nº 
045/2008-Central.  Contratada: Premier  Produtos  Alimentícios  Ltda.  Objeto: Fornecimento  de  gêneros 
alimentícios para a PMPE. Vigência: 04 NOV 2008 a 31 DEZ 2008. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho n° 6503.  Data da Assinatura. 04 NOV 2008.  Contrato nº 046/2008-Central.  Contratada: R.E.R. 
Comércio e Empreendimentos Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE. Vigência: 
04 NOV 2008 a 31 DEZ 2008. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 6502. Data da Assinatura. 
04  NOV  2008.  Contrato nº  047/2008-Central.  Contratada: Real  Comércio  Varejista  Ltda.  Objeto: 
Fornecimento  de  gêneros  alimentícios  para  a  PMPE.  Vigência: 04  NOV  2008  a  31  DEZ  2008. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 6501.  Data da Assinatura. 04 NOV 2008.  Contrato nº 
048/2008-Central.  Contratada: Disbral Distribuidora Brasileira de Alimentos Ltda.  Objeto: Fornecimento 
de  gêneros  alimentícios  para  a  PMPE.  Vigência: 04  NOV  2008  a  31  DEZ  2008. Classificação  dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 6517.  Data da Assinatura. 04 NOV 2008.  Contrato nº 049/2008-Central. 
Contratada: Disfcal Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE. Vigência: 04 NOV 
2008 a 31 DEZ 2008. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 6516. Data da Assinatura. 04 NOV 
2008.  Contrato nº 050/2008-Central.  Contratada: Frutas e Sucos Ltda.  Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios para a PMPE. Vigência: 04 NOV 2008 a 31 DEZ 2008. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho n° 6515. Data da Assinatura. 04 NOV 2008. Contrato nº 051/2008-Central. Contratada: Gabriel 
Severino da Silva-ME.  Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE.  Vigência: 04 NOV 
2008 a 31 DEZ 2008. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 6514. Data da Assinatura. 04 NOV 
2008.  Contrato nº  052/2008-Central.  Contratada: J.J.  Alimentos  &  Conveniência  Ltda.  Objeto: 
Fornecimento  de  gêneros  alimentícios  para  a  PMPE.  Vigência: 04  NOV  2008  a  31  DEZ  2008. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 6513.  Data da Assinatura. 04 NOV 2008.  Contrato nº 
053/2008-Central.  Contratada: José  Luciano  Firmino  da  Silva-ME.  Objeto: Fornecimento  de  gêneros 
alimentícios para a PMPE. Vigência: 04 NOV 2008 a 31 DEZ 2008. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho n° 6512. Data da Assinatura. 04 NOV 2008. 

(Transcrito do DOE nº 004, de 08 JAN 2009)

7.4.0.   Extrato de Ata de Registro de Preços

Ata de Registro de Preços  nº 041/2008-CPL/Central.  Contratada: América  Blindagem Ltda-ME.  Objeto: 
Fornecimento de uniformes e aprestos militares para a PMPE.  Vigência:  30 OUT 2008 a 30 ABR 2009. 
Ata  de Registro  de  Preços  nº  042/2008-CPL/Central.  Contratada: Asaliah Tecidos  e Confecções  Ltda. 
Objeto: Fornecimento de uniformes e aprestos militares para a PMPE. Vigência: 30 OUT 2008 a 30 ABR 
2009.  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  047/2008-CPL/Central.  Contratada: Palmilhado  Boots  Indústria  e 
Comércio Ltda. Objeto: Fornecimento de uniformes e aprestos militares para a PMPE. Vigência: 30 OUT 
2008  a  30  ABR 2009.  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  049/2008-CPL/Central.  Contratada: Confexforte 
Indústria  e  Comércio  Ltda.  Objeto: Fornecimento  de  uniformes  e  aprestos  militares  para  a  PMPE. 
Vigência: 30 OUT 2008 a 30 ABR 2009. Ata de Registro de Preços nº 050/2008-CPL/Central. Contratada: 
Incoseg  Indústria  e  Comércio  de  Equipamentos  de  Segurança  Ltda-EPP.  Objeto: Fornecimento  de 
uniformes e aprestos militares para a PMPE. Vigência: 30 OUT 2008 a 30 ABR 2009. Ata de Registro de 
Preços nº 051/2008-CPL/Central.  Contratada: Newol Indústria e Calçados Ltda. Objeto: Fornecimento de 
uniformes e aprestos militares para a PMPE. Vigência: 30 OUT 2008 a 30 ABR 2009. Ata de Registro de 
Preços  nº 052/2008-CPL/Central.  Contratada: Quarto Quadrante Confecções Ltda.  Objeto: Fornecimento 
de uniformes e aprestos militares para a PMPE. Vigência: 30 OUT 2008 a 30 ABR 2009. Ata de Registro 
de Preços nº 053/2008-CPL/Central. Contratada: Neusa Ana  de  Paula da Silva-ME. Objeto: Fornecimento 
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de uniformes e aprestos militares para a PMPE. Vigência: 30 OUT 2008 a 30 ABR 2009. Ata de Registro 
de Preços  nº 054/2008-CPL/Central.  Contratada: Brasfort Equipamentos Ltda-ME.  Objeto: Fornecimento 
de uniformes e aprestos militares para a PMPE. Vigência: 30 OUT 2008 a 30 ABR 2009. Ata de Registro 
de  Preços  nº  055/2008-CPL/Central.  Contratada: Renato  Eufrásio  Moreira  Soares  EPP.  Objeto: 
Fornecimento de uniformes e aprestos militares para a PMPE.  Vigência:  30 OUT 2008 a 30 ABR 2009. 
Ata  de  Registro  de  Preços  nº  056/2008-CPL/Central.  Contratada: Metalcouro  Indústria  Comércio  e 
Representações Ltda. Objeto: Fornecimento de uniformes e aprestos militares para a PMPE. Vigência: 30 
OUT  2008  a  30  ABR  2009.  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  057/2008-CPL/Central.  Contratada: Nayr 
Confecções Ltda. Objeto: Fornecimento de uniformes e aprestos militares para a PMPE. Vigência: 30 OUT 
2008 a 30 ABR 2009. Ata de Registro de Preços nº 058/2008-CPL/Central. Contratada: Molek’es Indústria 
& Comércio de Confecções Ltda.  Objeto: Fornecimento de uniformes e aprestos militares para a PMPE. 
Vigência: 30 OUT 2008 a 30 ABR 2009. Ata de Registro de Preços nº 059/2008-CPL/Central. Contratada: 
Bracol Holding Ltda. Objeto: Fornecimento de uniformes e aprestos militares para a PMPE. Vigência: 30 
OUT 2008 a 30 ABR 2009. Ata de Registro de Preços nº 060/2008-CPL/Central. Contratada: Alimentos do 
Lar Ltda-ME. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE. Vigência: 03 NOV 2008 a 03 
MAI 2009.  Ata de Registro de Preços nº 061/2008-CPL/Central.  Contratada: Ceres Cereais Estivas Ltda. 
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE. Vigência: 03 NOV 2008 a 03 MAI 2009. Ata 
de  Registro  de  Preços  nº  062/2008-CPL/Central.  Contratada: FR  Comércio  de  Cereais  e 
Hortifrutigranjeiros Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE. Vigência: 03 NOV 
2008 a 03 MAI 2009. Ata de Registro de Preços nº 065/2008-CPL/CENTRAL. Contratada: ETAP Empresa 
de Transporte  e  Administração de Pessoal  Ltda.  Objeto: Fornecimento  de gêneros  alimentícios  para  a 
PMPE.  Vigência:  03 NOV 2008 a 03 MAI 2009.  Ata de Registro de Preços  nº 069/2008-CPL/Central. 
Contratada: Disfcal Ltda. Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE. Vigência: 03 NOV 
2008 a 03 MAI 2009.  Ata de Registro de Preços  nº 070/2008-CPL/Central.  Contratada: Frutas e Sucos 
Ltda.  Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE.  Vigência:  03 NOV 2008 a 03 MAI 
2009.  Ata de Registro de Preços  nº 071/2008-CPL/Central.  Contratada: Gabriel Severino da Silva-ME. 
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE. Vigência: 03 NOV 2008 a 03 MAI 2009. Ata 
de Registro de Preços  nº 072/2008-CPL/Central.  Contratada: JJ Alimentos & conveniência Ltda.  Objeto: 
Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE.  Vigência:  03 NOV 2008 a 03 MAI 2009.  Ata de 
Registro de Preços  nº 074/2008-CPL/Central.  Contratada: Premier Produtos Alimentícios Ltda.  Objeto: 
Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE.  Vigência:  03 NOV 2008 a 03 MAI 2009.  Ata de 
Registro de Preços nº 075/2008-CPL/Central. Contratada: R.A.F.A Comércio e Distribuição de Alimentos 
Ltda.  Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para a PMPE.  Vigência:  03 NOV 2008 a 03 MAI 
2009.  OBS:  Informações  sobre  os  preços  registrados  disponíveis  nos  sites  www.pm.pe.gov.br  e 
www.redecompras.pe.gov.br. Recife/PE, 07 JAN 2009. Ivan José de Melo – Maj PM - Presidente da CPL/
Central.

(Transcrito do DOE nº 004, de 08 JAN 2009)

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1243/DPJ, de 09 DEZ 08, que o Sd PM 
Mat. 24300-0/CREED, Sérgio Gomes da Silva, foi recolhido naquele Centro no dia 05 DEZ 08, por haver 
sido expedido em seu desfavor Mandado de Prisão nº 2008.0136.25302, de 08 MAI 08, oriundo da Justiça 
Militar do Estado de Pernambuco. (Nota nº 161/2008/DGP-8/SSCART).    

http://www.redecompras.pe.gov.br/


BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 006                                                 13
       12 DE JANEIRO DE 2009

________________________________________________________________________________

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

 Comunicou o Oficial Resp. p/Direção do CREED, por meio do Ofício nº 1121/DPJ, de 20 NOV 
08, que o Sd PM Mat. 30972-9/11º BPM, Ronaldo Marques de Souza, foi recolhido naquele Centro no dia 
12  NOV  08,  por  haver  sido  autuado  em flagrante  delito,  por  infração  ao  Art.  14  da  Lei  Federal  nº 
10.826/03, conforme Mandado de Recolhimento,  oriundo da 6ª Delegacia de Plantão – 1ª Chefia/Casa 
Amarela, Recife-PE. Comunicou ainda que o mesmo teve expedido em seu desfavor Mandado de Prisão nº 
054, de 29 OUT 08, oriundo da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco, em virtude de 
haver sido condenado à pena definitiva de 13 (treze) anos de reclusão, como incurso nas sanções do Art. 
121,  §  2º,  Inciso  IV  e  Art.65,  Inciso  III,  letra  “d”,  do  Código  Penal  Brasileiro.  (Nota  nº 
160/2008/DGP-8/SSCART).   

 Comunicou o Oficial Resp. p/Direção do CREED, por meio do Ofício nº 1186/DPJ, de 21 NOV 
08, que o 2º Sgt PM Mat. 930368-5/11º BPM, Onildo Lopes Mendes, foi recolhido naquele Centro no dia 
16  NOV  08,  por  haver  sido  autuado  em flagrante  delito,  por  infração  ao  Art.  14  da  Lei  Federal  nº 
10.826/03, conforme Mandado de Recolhimento, de 15 NOV 08, oriundo da 10ª Delegacia de Polícia de 
Plantão – 4ª Chefia/Paulista-PE. Comunicou ainda que o mesmo teve expedido em seu desfavor Mandado 
de Prisão nº 2008.0136.012979, de 30 ABR 08, oriundo da Justiça Militar do Estado de Pernambuco (Ação 
Penal nº 001.2008.010508-5). (Nota nº 160/2008/DGP-8/SSCART).   

2.2.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

 Comunicou o Oficial Respondendo pela Direção do CREED, por meio do Ofício nº 1168/DPJ, 
de 20 NOV 08, que o Sd PM Mat. 920327-3/CFAP, Obadias Carneiro da Silva, foi posto em liberdade no 
dia 18 NOV 08, por haver sido expedido em seu favor Alvará de Soltura nº 28/Rec.,  de 17 NOV 08, 
oriundo da Diretoria Criminal do Tribunal de Justiça de Pernambuco. (Nota nº 162/2008/DGP-8/SSCART). 

 
Comunicou o Oficial Respondendo pela Direção do CREED, por meio do Ofício nº 1177/DPJ, de 

30 NOV 08, que o Sd PM Mat. 24237-3/17º BPM, Josivaldo Josino Alves Barbosa, foi posto em liberdade 
no  dia  17  NOV  08,  por  haver  sido  expedido  em  seu  favor  Alvará  de  Soltura  –  Expediente  nº 
2008.0841.002896, de 17 NOV 08, oriundo do Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Abreu 
e Lima-PE. (Nota nº 162/2008/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1218/DPJ, de 1º DEZ 08, que o Sd PM 
Mat. 28990-6/16º BPM, Tadeu Gomes Farias, foi posto em liberdade no dia 28 NOV 08, por haver sido 
beneficiado com a progressão de regime de prisão semi-aberto para o regime de prisão aberto, conforme 
cópia da Sentença – Processo nº 2005.184.1406 – JEP – Progressão de Regime,  deferido pelo Juiz de 
Direito da 1ª Vara de Execução Penal e Corregedoria de Presídios. (Nota nº 162/2008/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1257/DPJ, de 11 DEZ 08, que o Sd PM 
Mat. 25969-1/4º BPM, José Arimatéia Brazão, foi posto em liberdade no dia 10 DEZ 08, por haver sido 
beneficiado com a progressão do regime de prisão semi-aberto para o regime de prisão aberto, conforme 
cópia  da  Sentença – Processo nº  2007.0184.1619-JEP – Progressão de Regime,  deferido pelo Juiz  de 
Direito da 1ª Vara de Execução Penal e Corregedoria de Presídios. (Nota nº 162/2008/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1261/DPJ, de 11 DEZ 08, que o Sd PM 
Mat. 23585-7/8º BPM, José Edinaldo de Lima Florêncio, foi posto em liberdade no dia 10 DEZ 08, por 
força do Alvará de Soltura, de 09 DEZ 08, oriundo do Juízo de Direito da Comarca de Brejo da Madre de 
Deus-PE. (Nota nº 162/2008/DGP-8/SSCART).
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Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1266/DPJ, de 11 DEZ 08, que o Sd PM 
Mat. 30239-2/17º BPM, Josivaldo Marinho da Silva, foi posto em liberdade no dia 10 DEZ 08, por força do 
Alvará de Soltura nº 2008.0112.003531, de 10 DEZ 08, oriundo do Juízo de Direito da Vara Única da 
Comarca de Condado-PE. (Nota nº 162/2008/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1270/DPJ, de 12 DEZ 08, que o Sd PM 
Mat. 27782-7/7º BPM, Severino Ramos da Silva, foi posto em liberdade no dia 11 DEZ 08, por força do 
Alvará de Soltura nº 164, de 09 DEZ 08, oriundo da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça – Diretoria 
Criminal. (Nota nº 162/2008/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 1294/DPJ, de 19 DEZ 08, que o Sd PM 
Mat. 910444-5/1º BPTran, Luciano Vilela Gonçalves, foi posto em liberdade no dia 18 DEZ 08, por força 
do Alvará de Soltura nº 2008.0696.004718, de 18 DEZ 08, oriundo do Juízo de Direito da Comarca de 
Jaboatão dos Guararapes-PE/Privativa do Júri. (Nota nº 162/2008/DGP-8/SSCART).

3.0.0.   DISCIPLINA

3.1.0.   Sindicância

3.1.1.   Prorrogação de Prazo - Solicitação

 Prorrogo por mais 10 (dez) dias, a partir de 31 DEZ 08, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
de Sindicância instaurada pela Portaria do Comando Geral nº 1171, de 11 NOV 08, por haver necessidade 
de novo prazo para a conclusão de diligências entendidas como imprescindíveis pelo Sindicante, solicitante 
o Cap PM Marcello Mascarenhas e Silva. (Nota nº 001/2009/DGP-8/SS-Sind.).

3.1.2.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral nº 776, de 21 JUL 08
Sindicante: Maj PM Mat. 1990-9, Jossemar José Diniz Moutinho
Sindicados:  2º  Sgt  PM  Mat.  930893-8/BPChoque,  Aldo  Fernando  da  Silva  e  Sd  PM   Mat. 
105695-6/CIPMoto, Erenildo Januário da Silva
Fato a Apurar: Participação da GR 1800, composta pelos Sindicados, no ocorrido do dia 18 JUL 08, por 
volta das 22 horas, nas imediações da Rua Professor Charles Batista, no Bairro da Cidade Universitária, 
nesta capital, que resultou em disparos de arma de fogo e conseqüentes vítimas, dentre elas a menor Maria 
Eduarda Ramos de Barros, de apenas 09 (nove) anos de idade, a qual não resistiu aos ferimentos e fora a 
óbito

Vem à  apreciação  deste  Comandante  Geral  os  autos  da  Sindicância  instaurada  por  força  da 
Portaria acima citada, que tivera por objeto de apuração os fatos relatados na Parte firmada no dia 19 JUL 
08, pelo 2º Ten PM Mat. 102131-1, Gustavo de Andrade de Lima Santana, então Oficial de Operações da 
CIPMoto, anexa ao Of. nº 238/Sec./CIPMoto, de 21 JUL 08, dando conta de atuação da GR 1800, então 
composta  pelos  sindicados,  em ocorrência  policial  passada  nas  imediações  da  Rua  Professor  Charles 
Batista, no Bairro da Cidade Universitária, nesta capital, que culminara na morte da menor Maria Eduarda 
Ramos de Barros, de apenas 09 (nove) anos de idade, vitimada por um disparo de arma de fogo, e outros 
feridos.

O presente Processo Administrativo Disciplinar foi objeto de instrução pelo Oficial Encarregado, 
que concluiu seu múnus trazendo a lume,  através do relatório inicial de fls.  307 usque 322, e ainda o 
relatório complementar, de fls. 538 usque 547, que os sindicados sejam penalizados administrativamente à 
luz do Art. 139 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco 
- CDME), por haverem se descuidado de alguns procedimentos correlatos às técnicas de abordagem e 
manuseio de arma de fogo, adquiridos em curso de formação e especialização, possibilitando que inocentes 
fossem atingidos e feridos por disparos, dentre os quais, de forma fatal, a menor Maria Eduarda.
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Do estudo das peças, verifica-se que por volta das 22 horas, do dia 18 JUL 08, os sindicados, 
então integrantes da RC 1800, que se encontravam nas imediações da rua Professor Charles Batista, no 
Bairro da Cidade Universitária, nesta capital, ocasião em que patrulhavam a localidade em função de um 
evento matrimonial que ocorria na casa de recepções “Espaço Querubins”, perceberam a ação de 02 (dois) 
indivíduos junto a um veículo Palio Weekend, de placas KJK 8611/PE, quando por suspeitarem tratar-se de 
uma investida criminosa, optaram por efetuar uma abordagem. Durante a ação policial ocorreram disparos 
de arma de fogo que resultaram por ferir um dos marginais, o adolescente, de 14 (quatorze) anos de idade, 
apreendido logo em seguida com 01 (um) Revólver Taurus Cal. 38, de nº 117459, com 05 (cinco) munições 
deflagradas e 01 (uma) intacta, o Sr. Márcio Malveira de Aluquerque, 36 (trinta e seis) anos, condutor do 
veículo abordado, seu filho Caio Malveira de Albuquerque, 06 (seis) anos de idade, Bruna Vitória Ramos 
de Barros, com 11 (onze) e Maria Eduarda Ramos de Barros, de 09 (nove) anos, ambas irmãs da Sr.ª Ana 
Virgínia  de  Albuquerque  Barros,  32 (trinta  e  dois)  anos,  que saíra  ilesa,  esposa  daquele  cidadão.  No 
entanto, a garotinha Maria Eduarda não resistira ao ferimento e falecera.

A investigação buscara inicialmente elucidar a ordem e a forma de como se deram os fatos, diante 
da  necessidade  de  compreensão  dos  acontecimentos,  para,  na  seqüência,  se  determinar  não  só  a 
responsabilidade pela morte da menininha Eduarda, mas também pelas lesões das demais vítimas, apesar de 
nossas expectativas já contarem com o pior, pois o posicionamento dos policiais militares em relação aos 
marginais e a localização e características do ferimento que vitimara a pequenina, infelizmente não davam 
cabimento a especulações.

A  prova  pericial  acostada  aos  autos  com  as  execuções  das  diligências  complementares 
determinadas em despacho constante do BG nº 172, de 17 SET 08, apresenta de forma conclusiva que o 
disparo letal  proviera da arma que se encontrava em poder do segundo sindicado,  ou seja,  do Sd PM 
Erenildo, fls. 009, 344, 347, 420 e 433, bem como que o veículo ocupado pelas vítimas restara atingido por 
cerca  de  12  (doze)  projéteis,  todos,  repito,  todos,  por  suas  trajetórias,  disparados  pelos  sindicados, 
conforme fls. 433.

Os  sindicados  sustentam a versão  de  que  revidaram o  fogo dos  marginais,  pois  teriam sido 
recebidos aos disparos, e neste sentido, poucos testemunhos, 03 (três) para ser mais exato, sugerem essa 
possibilidade, uma vez que nenhum indício corrobora tal hipótese. Ademais, afora os investigados, dos 03 
(três) testemunhos citados, 02 (dois) deles suscitam que a seqüência cadencial de sons assemelhados aos 
disparos  de  arma  semi-automática  (pistola)  teria  se  precedido,  isoladamente,  de  02  (dois)  iniciais 
semelhantes ao som reproduzido quando do acionamento de arma tipo revólver, fls. 206 e 210. Contudo, 
em contrapartida,  outros  testemunhos,  “ex-vi”  das  fls.  111,  138,  163  das  cópias  dos  autos  do  IP  n.º 
139/2008, anexo ao processo, indicam que estes dois teriam também sido efetuados pelos policiais militares 
em direção ao alto, ainda quando se aproximavam dos marginais na intenção de abordá-los.

Ora, a rua onde se deram os acontecimentos se encontrava repleta de veículos estacionados, em 
face de um evento matrimonial, então em andamento, numa casa de recepções lá situada. Os sindicados 
esgueiraram-se por entre os veículos estacionados durante a aproximação à dupla de marginais, estes que, 
segundo a versão deles, militares, teriam dado início aos disparos em suas direções, oportunidade em que 
revidaram a agressão. A arma apreendida em poder do menor se encontrava com, das 06 (seis), apenas 01 
(uma) munição intacta. Seria razoável homologar este entendimento quando a perícia no local do crime 
além de não haver recolhido qualquer evidência de disparos de armas de calibre diferente do utilizado pelos 
militares, Cal. .40, não constatou qualquer outro veículo alvejado, que não os das vítimas?

Neste diapasão, as vítimas, ocupantes do veículo investido, foram unânimes em afirmar que o 
delinqüente apreendido não efetuara nenhum disparo de arma enquanto embarcado, contraditando a versão 
dos militares. A perícia residuográfica não fora conclusiva quanto à utilização efetiva de arma de fogo por 
parte do daquele menor, pois apontara negativamente tanto para a presença de chumbo,  quanto  de  nitratos 
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de pólvora nas amostras dele colhidas, fls. 262, e apenas indicativa para presença de chumbo para as mãos 
de Marília Leôncio Cosmo da Silva, integrante da marginália que investira contra o automotor das vítimas 
naquela  noite,  mas  que  acompanhara  a  certa  distância  a  ação  de  seus  comparsas.  Ressalte-se  que  as 
amostras recolhidas de ambos se deram no dia seguinte aos eventos. Somos sabedores que o resultado de 
uma perícia residuográfica, qualquer que seja seu resultado, não há que se constituir em prova cabal e 
irrefutável do cometimento de qualquer crime, pois a ela se assomarão outros indícios e evidências que, em 
conjunto, permitirão a perfeita, ou mais próxima desta, compreensão de como teriam se passado os fatos 
investigados.

Nesta linha de raciocínio, registraremos que não desejamos promover uma “caça às bruxas” ou 
uma  implacável  busca  por  um  responsável  pelo  trágico  desfecho  dos  acontecimentos,  impondo-lhe 
responsabilidades a qualquer custo. Não procuramos também desconsiderar a possibilidade dos policiais 
militares realmente terem revidado os disparos efetuados pelos marginais,  entendimento este, inclusive, 
acolhido pelo Encarregado da apuração. Porém, os autos não dão conta de vestígios, mínimos que sejam, 
que possibilitem a razoável ponderação dessa hipótese, limitando-nos, neste momento, a considerar apenas 
o que dos autos constam, descartando as conjecturas, conforme propõe a máxima: “o que não está nos 
autos, não está no mundo”, embora esta não se revele regra geral.

O Oficial Sindicante concluíra que os sindicados falharam em diversos aspectos atinentes aos 
princípios e preceitos que norteiam a abordagem policial e o manuseio de armas de fogo, propondo que 
fossem ambos sancionados administrativamente  à luz do Art.  139 do CDME. Em que pese o erro ser 
essência do ser humano, sua gravidade está diretamente relacionada à amplitude de suas conseqüências, e, 
no caso específico, foram extremamente assoladoras, uma vez que uma inocente, em amplo sentido da 
palavra, dada sua condição de criança, lhe tivera ceifada a existência em contraponto à ordem natural da 
vida, e à sombra desta uma família devastada por sua prematura e violenta extração do convívio familiar, 
ainda que a ela tenha se dado de forma não intencional.

Não.  Entendo  que  a  este  erro  não  será  homologado  o  arquivamento  do  feito  ou  a  prisão 
administrativa pela simples descaracterização do dolo em relação às pessoas vitimadas. O tiro do policial 
há de ser totalmente distinto dos que lhe são efetuados em via contrária, a esmo. Hão de ser consideradas, 
na maioria das vezes em frações de segundos, dentre outros aspectos, a possibilidade de atingimento de 
terceiros, sendo, neste caso, preferível a adoção da “fuga imaginária ou ilusória” dos marginais, para que a 
abordagem policial se processe em momento posterior em local diverso do anteriormente pretendido, desde 
que  ofereça  os  mínimos  requisitos  de  segurança  à  população.  Este  procedimento  é  padrão,  massiva  e 
amplamente ministrado nas cadeiras de Técnicas de Abordagem e discutido com os alunos como parte 
importante de seu conteúdo, nos mais variados cursos de formação desta Instituição. Como desconheciam a 
condição  de  ocupação  do  veículo,  não  haveriam de  contra  ele  acionarem suas  pistolas  por  cerca  de 
05(cinco) ou 06 (seis) vezes, cada um, alvejando-o com um total de 12 (doze) projéteis, não sendo ainda 
compreensível, diante desta constatação, o fato de negarem terem disparado contra o automóvel, mas sim 
contra os marginais, conforme depuseram.

No mérito, entendo que as peças coligidas não nos autorizam homologar a propositura constante 
do relatório final.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Discordar do Parecer do Oficial Sindicante;

II - Determinar a Diretoria de Gestão de Pessoas a adoção das medidas necessárias à submissão 
do 2º Sgt PM Mat. 930893-8/BPChoque, Aldo Fernando da Silva a Conselho de Disciplina, e o Sd PM 
Mat. 105695-6/CIPMoto, Erenildo Januário da Silva a Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da 
Disciplina;
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III  -  Determinar  à Diretoria de Gestão de Pessoas que requisite ao Comando do 13º BPM a 
instauração de processo de rito sumaríssimo em desfavor do Cb PM Mat. 920307-9/13º BPM, Fernando 
Augusto Araújo Cavalcante,  em função de restar  revelado neste procedimento  ter,  no dia 19 JUL 08, 
enquanto de serviço, localizado no piso do Vectra de placas KJT 1432/PE, de propriedade da Sra. Ivenes 
Lins Caldas, recuperado na Rua Nena Barreto, nas imediações do Parque de Exposições do Cordeiro, 02 
(dois)  estojos  de  munição  Cal.  .38  e  ainda  01  (um)  par  de  óculos  escuros,  tendo descartado  aquelas 
primeiras, jogando-as fora, conforme confessara de seu próprio depoimento em autos de Inquérito Policial, 
fls. 258 das cópias dos autos do IP nº 139/2008, anexo a esta Sindicância, não havendo relatos do destino 
dado aos  óculos,  bem como respondido de modo impróprio e  desatencioso à  aludida senhora,  quando 
questionado se o automotor encontrado seria periciado, ocasião em que teria verbalizado que a mesma 
estaria assistindo muito filme e que ali onde se encontravam seria Brasil, fls. 115, das cópias dos autos do 
IP nº 139/2008,  anexo a esta Sindicância,  infringindo o previsto pelos Artigos 83,  104,  112 e 139 do 
CDME, com retorno da solução dada ao caso;

IV - Remeter cópias do Relatório e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS, à Diretoria de 
Gestão de Pessoas, ao Comando do BPChoque e à CIPMoto;

V - Arquivar estes autos na 2ª Seção do EMG.

3.2.0.   Recompensa – Elogio

Louvo o Maj PM Mat. 1919-4, Paulo Fernando de Figueiredo Silva - Comandante Interino do 
19º  BPM, por  dedicar-se  com afinco  exercendo  o  acompanhamento  e  monitoramento  do  seu  efetivo 
lançado no policiamento motorizado, através de geoprocessamento, executando as mais diversas missões a 
ele confiadas por este Comando Geral, bem como pela liderança, discernimento e abnegação desprendida.

Oficial  altamente  competente,  disciplinado  e  disciplinador,  responsável,  com  amplo 
conhecimento da Região sob sua circunscrição, utilizando o dinamismo necessário para vencer os desafios 
inerentes ao Comando, exercendo com brilhantismo e alcançando com eficiência e eficácia os objetivos 
planejados,  não  medindo  esforços  para  a  consecução  das  atividades  e  metas  propostas,  no  intuito  de 
enaltecer o nome da Polícia Militar de Pernambuco. 

Este  Comandante  Geral  não  poderia  se  furtar  de  registrar  e  enaltecer  o  grandioso  trabalho 
desenvolvido pelo Maj PM Figueiredo. 

É, pois,  por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhe consigna o 
presente elogio. (Individual).

--oo(0)oo--

Louvo o 1º Ten PM Mat.  970023-4/1ª CIPCães,  Arquimedes  Alves Pereira;  2º Sgt  PM Mat. 
17531-5/1ª CIPCães, Carlos da Rocha Silva; Cabos PM Mat. 20111-1/1ª CIPCães, Eduardo Cavalcanti de 
Albuquerque Filho;  Mat.  21508-2/1ª  CIPCães,  Valdomiro  José da Silva dos Filho;  Soldados PM Mat. 
27424-0/1ª CIPCães, Francisco de Assis Alves dos Santos; Mat. 30976-1/1ª CIPCães, Sérgio Adriano da 
Silva,  Mat.  30969-9/1ª  CIPCães,  Rinaldo  de França  Medeiros;  Mat.  104144-4/1ª  CIPCães,  Ana  Paula 
Oliveira e Luna e Mat. 104429-0/1ª CIPCães, Agenor Moreira do Nascimento, por haverem na madrugada 
do dia  29 OUT 2008,  no Bairro de Candeias/Jaboatão dos  Guararapes/PE,  quando cumpriam diversos 
Mandados de Busca e Apreensão, realizado abordagens nas dependências da Pousada Magia da Lua, de 
propriedade de Carlos Felipe Alcântara da Silva, vulgo “Felipe do Ouro”, com vistas a desmanchar um 
ponto de distribuição de cocaina de crack. Que após várias buscas pela equipe supracitada, o cão Átila 
conduzido pelo Sd PM Alves, indicou a presença de entorpecentes, sendo encontrado 1,5 Kg de cocaína e 
500g de pasta base para referida droga.



18                                                         BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 006                       
12 DE JANEIRO DE 2009

________________________________________________________________________________

Policiais  Militares  dotados  de  alto  grau  de  inteligência,  honrados  e  abnegados  com a  causa 
pública, demonstraram equilíbrio na estratégia e tática operacional,  não medindo esforços para tirar de 
circulação grande quantidade de drogas, que tanto tem sido nocivas as famílias e ao povo pernambucano 
em geral.

É,  pois,  por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral  lhes consigna o 
presente Elogio (Individual).

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
                                                 

Mas daquele dia e hora ninguém sabe,  nem os anjos que estão no céu,  nem o Filho, senão o Pai. 
(Mateus 13:32).


